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                        Socorro, 02 de agosto de 2024. 
 

Ao  
Exmo. Sr. 
Josué Ricardo Lopes                        
Prefeito Municipal  
 

 
PROCESSO Nº 040/2024/PMES 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2024 
Objeto: Registro de preços para aquisição de equipamentos e materiais de consumo do Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) deste município, conforme especificações constantes no 
Anexo I – Termo de Referência do Edital. 

 
Assunto: Impugnação Impetrada pela empresa EQAT SOLUÇÕES HOSPITALARES LTDA. 
 
                                    Recebida a impugnação esta Pregoeira vem respeitosamente perante V. 
Exa., apresentar sua manifestação com referência ao processo em epígrafe. 
 
                                     Aos trinta dias do mês de julho do ano de dois mil vinte e quatro a 
empresa EQAT SOLUÇÕES HOSPITALARES LTDA. encaminhou tempestivamente plataforma 
NovoBBMnet, conforme documentos anexos ao processo, conforme passo a descrever de forma 
resumida: 
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. 
 
Considerando que a impugnação é de ordem técnica, a mesma foi encaminhada 

a Secretaria de Saúde para análise, sendo que aos dois dias do mês de agosto de dois mil e 
vinte e quatro, manifestou-se: 
 

“RESPOSTA: Referente à impugnação do item 37 solicitado no pregão 
Nº016/2024, esclareço primeiramente que o item será utilizado pelo 
SAMU do MUNICÍPIO DE SOCORRO. Atualmente o SAMU já dispõe 
do DEA AED PLUS e possui insumos para uso do respectivo 
equipamento. Ocorre que a municipalidade não dispõe de um 
equipamento reserva para utilização em caso de quebra e manutenção 
do equipamento já existente. Devido a importância do DEA no âmbito 
pré-hospitalar, adquirir um equipamento que não seja da mesma marca 
poderia causar prejuízos. Uma vez que a municipalidade teria que 
possuir estoque dos insumos utilizados no equipamento reserva. Sendo 
que os materiais tem prazo de validade e no decorrer do tempo, 
quando houver a necessidade de uso do equipamento os insumos 
podem estar vencidos, podendo causar prejuízos tanto no pré- 
hospitalar quanto na perda de materiais, pois o equipamento e seus 
insumos são indispensáveis em caso de parada cardiorrespiratória. 
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Salientando que manter um equipamento da mesma marca é 
economicamente viável, e a única possibilidade viável para atender a 
finalidade de equipamento reserva. E também levando em 
consideração que as pás do equipamento atual são reutilizáveis, sendo 
mais vantajoso adquirir a película adesiva de gel para utilização do 
mesmo. 
Considerando o exposto o descritivo do item deve ser mantido..” 

 
Aos dois dias do mês de agosto de dois mil e vinte e quatro, esta Pregoeira 

manifesta-se afirmando que a impugnação é estritamente de ordem técnica, e considerando que 
a responsável por esta Demanda manifestou-se no sentido de manter o descritivo, apresentando 
as justificativas e fundamentações técnicas que embasaram a decisão, esta Pregoeira nada mais 
tem a acrescentar, cabendo apenas informar que a Municipalidade, busca a aplicação das 
normas legais que disciplinam sua validade, buscando nortear suas ações pelos princípios 
básicos da legalidade, moralidade, isonomia (igualdade), impessoalidade, razoabilidade, 
economicidade, entre outros, a fim de satisfazer o interesse público coletivo envolvido nos atos 
administrativos. 

 
Cabe ressaltar que o edital está formalmente em ordem, não havendo 

necessidade de correção ou inserção de exigências, uma vez que o edital está embasado nos 
dispositivos legais, e fundamentações técnicas, cumprindo com todos os princípios norteadores 
da administração. 

 
Diante do exposto, esta pregoeira, com todo o respaldo legal e ciente da 

regularidade do texto editalício opina por julgar IMPROCEDENTE a impugnação interposta pela 
empresa EQAT SOLUÇÕES HOSPITALARES LTDA., devendo ser mantida a presente 
licitação em todos os seus termos e datas, não havendo que se falar em republicação. 
 

Entendemos ainda que o presente expediente deverá ser encaminhado à 
Secretaria dos Negócios Jurídicos, para emissão do parecer sobre as questões de ordem 
jurídica e após deverá ser encaminhado para apreciação final da Exmo. Sr. Prefeito Municipal. 

 
 
 

 
 

Lilian Mantovani Pinto de Toledo 

Pregoeira 
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